
 

 

 

LICENÇA  AMBIENTAL - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº: 39/2021
A Prefeitura Municipal de Esteio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140/2011, em
consonância com o disposto na Resolução CONAMA nº 237/1997 e Lei Estadual nº 11.520/2000, que atribui ao Município de
Esteio a competência para o Licenciamento Ambiental das Atividades de Impacto Local, e em cumprimento às disposições
sobre o Licenciamento Ambiental de Impacto Local previstas na Lei Municipal nº 7341/2019, em observância à Resolução
CONSEMA nº 372/2018 e à Resolução COMAM 02/2018, baseada nos autos do Processo Administrativo nº
35105 , expede a presente LICENÇA AMBIENTAL.
 

I. REQUERENTE / PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Razão Social: MEDICALDECK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 12.035.062/0001-18
Endereço: AVENIDA PADRE CLARET, 2749 - LOJA 01
Bairro/CEP: PARQUE AMADOR / 93280-203
Município/Estado: ESTEIO / RS
Telefone: (51) 3033-3800
Email: viviane@medicaldeck.com.br
Endereço para correspondência é o mesmo do Empreendedor: Sim
Representante Legal: Rodolfo Alfredo Linck
CPF (Cargo): 112.115.470-00 (Sócio administrador)

II. DADOS DO EMPREENDIMENTO / PROPRIEDADE

Razão Social: MEDICALDECK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 12035062000118
Endereço: AVENIDA PADRE CLARET, 2749 - LOJA 01
Bairro/Loteamento: PARQUE AMADOR
Município/Estado: ESTEIO / RS
CEP: 93280-203
Imóveis Regularizados:

Nr. Matrícula: 11762 Livro: 2 Folha: 1 Cartório: REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ESTEIO Área: 0,00
m²
Nome Proprietário: JOSÉ DE CARVALHO GONÇALVES
CPF/CNPJ: 01932031898

Latitude : 29°51'00.14"S
Longitude : 51°09'05.92"W

III. INFORMAÇÕES DO LICENCIAMENTO / ATIVIDADE

Nº Solicitação: 35105

Endereço da Atividade: AVENIDA PADRE CLARET - 2749, LOJA 01 - PARQUE AMADOR 
ESTEIO RS - 93280-203

Atividade/ Solicitação: 3.003,20 - Fabricação de aparelhos para uso médico, odontológico, ortopédico e/ou
cirúrgico

Potencial Poluidor: MÉDIO
Porte: PEQUENO
Classificação territorial: Zona Urbana
Válida do dia: 16/11/2021 até 15/11/2025 (1460 dias).

Nome: VIVIANE DE MOURA LINCK
Conselho Profissional: CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO SUL

IV. RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF: 005.056.800-09  
Número Registro: 15.323  

Titulação: FARMACÊUTICO
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Endereço: AVENIDA MARILAND, 1372 - 401
Bairro/CEP: AUXILIADORA - 90440-190  
Celular: (51) 9951-02582  
Email: viviane@medicaldeck.com.br
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V. CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES

DISPOSIÇÕES GERAIS

Não será permitida qualquer outra atividade não especificada na Licença Ambiental.

O presente Parecer se refere ao pedido de Licença de Operação de uma empresa de Fabricação de Aparelhos para
uso Médico, Odontológico, Ortopédico e/ou Cirúrgico.

A atividade da empresa fica RESTRITA ao comércio de peças e montagem manual de equipamentos, sem a
manipulação de produtos perigosos, ou geração de resíduos oriundos do processo produtivo, além das embalagens das
peças em questão.

QUANTO AOS EFLUENTE LÍQUIDOS

A empresa fica proibida de gerar efluentes líquidos oriundos do processo produtivo.

O sistema de esgoto sanitário poderá ser constituído por, no mínimo, fossa séptica e filtro anaeróbico, de acordo com
as especificações das normas NBR 7229/1993 e NBR 13.969/1997 da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e deverá respeitar, em conformidade com a Resolução CONSEMA nº 355, os seguintes índices:

Para efluentes líquidos sanitários, os parâmetros DBO5, DQO, Sólidos Suspensos Totais (SST) e
Coliformes Termotolerantes devem atender aos valores de concentração estabelecidos ou à eficiência mínima
fixada, conforme as faixas de vazão abaixo referidas:

Faixa de vazão do efluente
(m3/d)

DBO5
(mg/L)

DQO
(mg/L)

SST
(mg/L)

Coliformes
Termotolerantes

NMP/100 mL Eficiência
(1) Q < 200 120 330 140 - -

(2) 200 ≤ Q < 500 100 300 100 106 90%

(3) 500 ≤ Q < 1.000 80 260 80 105 95%

(4) 1.000 ≤ Q < 2.000 70 200 70 105 95%

(5) 2.000 ≤ Q < 10.000 60 180 60 104 95%

(6) 10.000 ≤ Q 40 150 50 103 95%

Fonte: Resolução CONSEMA nº 355/2017.
 

QUANTO À EMISSÃO DE RUÍDOS E VIBRAÇÕES

A tabela a seguir, como critério de informação e complementação do item anterior, presente na norma NBR 10.151,
de 05/2019, da ABNT, estabelece os limites máximos de pressão sonora permitidos para cada zona do município.

Tabela 3 – Limites de níveis de pressão sonora em função dos tipos de áreas habitadas e do período. A linha destacada
em negrito informa o tipo de área ocupada pela empresa e os níveis de pressão sonora a serem obedecidos.

Tipos de áreas habitadas
RLAeq - Limites de níveis de pressão sonora (dB)

Período Diurno Período Noturno
Área de residências rurais 40 35

Área estritamente residencial urbana ou de
hospitais ou de escolas 50 45

Área mista predominantemente residencial 55 50
Área mista com predominância de atividades

comerciais e/ou administrativa 60 55

Área mista com predominância de atividades
culturais, lazer e turismo 65 55

Área predominantemente industrial 70 60
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Fonte: NBR 10.151, da ABNT.

QUANTO À EMISSÃO DE SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS

As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas
na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade, conforme artigo 185 da
Lei Municipal nº 785/1971.
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VI. RENOVAÇÃO

Com vistas à renovação desta LICENÇA DE OPERAÇÃO, o Empreendedor deverá apresentar, com antecedência mínima de
120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade:

Requerimento de licenciamento preenchido, solicitando a renovação da Licença de Operação;
Comprovante de pagamento da Taxa de Licenciamento Ambiental - TLA;
Cópia do Alvará de Localização e Funcionamento definitivo do estabelecimento, emitido pela SMDES – Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável;
Cópia do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio, emitido pelo Corpo de Bombeiros de Esteio, atualizada e

com prazo de validade não expirado;
Cópia de comprovante documental atualizada do recolhimento e destino adequados dos resíduos recicláveis

caracterizados como restos papel, de embalagens de papelão e plástico não contaminado, nos termos do item 37.5.
Caso os referidos resíduos sejam recolhidos pela Coleta Seletiva do município, deverá ser entregue declaração
atualizada da COOTRE – Cooperativa de Trabalhadores e Recicladores de Esteio informando exatamente o
recolhimento dos resíduos mencionados neste item;

Demais documentos que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Esteio julgar necessários.

VII. DOCUMENTOS CONDICIONANTES
Baseado no parecer técnico emitido, entende-se pelo deferimento da licença ambiental, desde que atendidas as condições e
restrições estabelecidas.

 

VIII. OBSERVAÇÕES:
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Qualquer construção, instalação, ampliação, modificação e operação do empreendimento e atividades
utilizadoras de recursos naturais, diferente da prevista por esta licença, dependerá de prévio licenciamento
pelo órgão ambiental competente, de acordo com o art. 4º da Lei Municipal 7341/2019 e art. 2º da Resolução
CONAMA nº 237/1997.

Caso venha a ocorrer alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia
da mesma ao Órgão Ambiental do Munícipio, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada/autorizado por este documento.

Este documento ambiental só é válido para as condições acima até a data de validade do documento
ambiental, porém, caso algum prazo estabelecido neste documento ambiental for descumprido,
automaticamente este perderá sua validade. Este documento também perderá a validade caso os dados
fornecidos pelo empreendedor não correspondam à realidade.

Este documento ambiental não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões, de qualquer
natureza, exigidos pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Este documento ambiental deverá estar disponível no local da atividade licenciada/autorizada para efeito de
fiscalização.

Em caso de risco grave ao meio ambiente e/ou à saúde pública, o Òrgão Ambiental Municipal providenciará
o cancelamento desta licença, que poderá ser dar pela anulação, revogação ou cassação.

A empresa que não cumprir as determinações legais, estará sujeita à sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, conforme descrito na Lei Federal 9.605/98 (Lei
de Crimes Ambientais) e demais legislação aplicável.

Esteio, 16 de Novembro de 2021

 

Felipe Costella
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

CONFIRA A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://esteioma.sislam.com.br/autenticidade
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fa410bb894d2a61
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